
 

 

 

DECRETO N.º 005/2024, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 

DISPÕE SOBRE CRITÉRIOS PARA 

PROCESSAMENTO DE DESPESAS, 

NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

AGUDO/RS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE AGUDO, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 76, VII, da Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 58 a 61 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março 

de 1964; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de ratificar a garantia de condições de pagamento 

asseguradas na relação contratual existente entre a Prefeitura Municipal, seus fornecedores 

e prestadores de serviços; 

  

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de definir as responsabilidades no processo de 

realização de despesas; 

  

CONSIDERANDO, finalmente, os estágios para realização da despesa pública definidos 

pela Lei nº. 4.320/64; 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1° O processo de realização de despesa no âmbito da Prefeitura Municipal se dará de 

acordo com os critérios estabelecidos no presente Decreto, sem prejuízos das demais 

disposições constantes na legislação vigente. 

  

CAPÍTULO I 

FASES QUE ANTECEDEM O EMPENHO 
  

Art. 2º A necessidade de aquisição de materiais, contratação de serviços, aquisição de 

equipamentos e realização de obras deverá seguir o seguinte roteiro: 

  

I - Emissão de solicitação de despesa pelo setor interessado, devidamente autorizado pela 

autoridade competente, ou por delegação.  

II - Encaminhamento ao Secretário da Fazenda, ou setor/pessoa designada por ele, da 

solicitação de despesa, para consulta quanto à existência de: previsões no PPA, na LDO e 

de dotação orçamentária específica, existência e/ou autorização para realização de pesquisa 

de preço;   

III - Comprovação de saldo orçamentário e de disponibilidade de recursos financeiros para 

arcar com a futura despesa, especialmente os recursos vinculados;  

IV - Definição da necessidade ou não de processo licitatório;   

V - Emissão e encaminhamento da requisição específica decorrente de processo licitatório 

ou de dispensa para o Setor de Empenhos proceder o empenhamento da despesa. 



 

 

 

  

CAPÍTULO II 

DO EMPENHO DA DESPESA 
  

Art. 3º O empenho é a garantia que se dá ao fornecedor ou prestador de serviço, com base 

em autorização contida nos instrumentos legais de planejamento orçamentário, através da 

dedução da dotação respectiva, garantindo que o fornecimento ou serviço contratado lhe 

será pago, observadas as cláusulas contratuais e demais disposições de lei. 

  

Art. 4º O empenho da despesa será processado pela Contabilidade após a autorização do 

Ordenador da Despesa, garantindo o crédito orçamentário, com base na solicitação 

encaminhada pelo requisitante do processo de compra.  

  

Art. 5º O empenho da despesa de acordo com a sua natureza e finalidade será realizado da 

seguinte forma: 

  

I - Empenho ordinário, utilizado para amparar as despesas com montante previamente 

conhecido e cujo pagamento ocorre de uma só vez;  

II - Empenho global, utilizado para atender às despesas com montante previamente 

conhecido, tais como as contratuais e outras sujeitas a parcelamento;  

III - Empenho por estimativa, utilizado para cobertura de despesas cujo montante não se 

possa determinar. 

  

Art. 6º Para cada empenho será extraída um documento denominado nota de empenho, que 

deverá conter: 

  

I - Identificação do credor de forma individualizada, contendo o nome do favorecido, o 

endereço, o CPF/CNPJ e a Inscrição Estadual, se necessário, quando for o caso, 

correspondente; 

II - Classificação orçamentária da despesa, contendo nome e código da Unidade 

Orçamentária, função, subfunção, programa, projeto/atividade, natureza da despesa, fonte 

dos recursos e histórico detalhado da finalidade/destinação do objeto da despesa; 

III - Número do processo licitatório e modalidade da licitação, se for o caso; 

IV - Valor em moeda corrente do montante empenhado; 

V - Saldos orçamentários: anterior e atual;   

VI - Autorização do Ordenador para realização da despesa;  

VII - Declaração do contador que a despesa foi empenhada conforme previsão nas leis 

orçamentárias e/ou crédito especial, e autorização do Ordenador; 

VIII - Confirmação do liquidante do efetivo recebimento do material, bem ou execução do 

serviço; para embasar a liquidação da despesa nos termos do artigo 63, da Lei nº 4.320/64;  

IX - Autorização da autoridade competente para o pagamento da despesa; 

X - Indicação da instituição bancária, número da conta e número do cheque ou da ordem de 

pagamento referente à quitação da despesa. 

  

Art. 7º É vedada realização de despesa sem empenho prévio. 

  

Art. 8º O empenho prévio deverá ser observado, inclusive, por ocasião de aditamentos de 



 

 

 

contratos, seja para prorrogar prazos, aumentar os quantitativos contratados, ou para o 

reajuste de seus valores. 

  

Art. 9º O empenho de despesas não poderá exceder o limite disponibilizado na respectiva 

dotação orçamentária e respectivos créditos adicionais. 

  

Art. 10 Em casos especiais, poderá ser emitida nota de empenho suplementar, para 

complementação do empenho tempestivamente realizado. 

  

Art. 11 O empenho da despesa poderá ser anulado, total ou parcialmente, nos seguintes 

casos: 

  

I - Quando a nota de empenho for extraída inadequada ou indevidamente; 

II - Quando não for entregue, no todo ou em parte, o material/bem/serviço contratado; 

III - Quando a despesa empenhada for superior à realizada; e, 

IV - Mediante ato administrativo do ordenador da despesa, dos gestores do orçamento 

municipal e/ou conforme necessidade expressa do Departamento Contábil, mediante aviso 

prévio; 

§ 1º A anulação de empenho será precedida de documento denominado “nota de  Empenho 

original. 

§ 2º O credor a ser mencionado na nota de anulação de empenho será sempre aquele 

constante da nota de original. 

§ 3º O crédito orçamentário correspondente ao empenho anulado reverte à dotação, 

tornando-se disponível, para novo empenho de despesa, respeitado o saldo disponível e o 

exercício financeiro. 

  

Art. 12 - Após a emissão do empenho garantindo o crédito orçamentário ao fornecedor ou 

prestador de serviço, será emitida a ordem de compra/fornecimento/serviço para realização 

da despesa. 

  

Art. 13 - No processamento da despesa cabem ao contador e/ou técnicos contábeis, as 

seguintes responsabilidades: 

  

I - Verificar se a classificação da despesa está de acordo com as dotações constantes no 

orçamento anual; 

II - Verificar se os empenhos estão autorizados pela autoridade competente; 

III - Observar a numeração sequencial das notas de empenho; 

IV - Verificar se foram emitidos previamente à realização da despesa; 

V - Verificar se contêm todos os requisitos necessários à sua perfeita caracterização; 

VI - Emitir notas de anulação de empenho, nos casos previstos neste Decreto e na 

legislação vigente; 

VII - Verificar se as Notas de Empenho foram emitidas em nome dos legítimos credores; 

VIII - Verificar se o empenho e suas anulações estão sendo contabilizados corretamente e 

se foram revertidos às dotações próprias, os valores relativos às anulações de empenho 

ocorridas no exercício; 

IX - Verificar se os empenhos não excedem aos limites dos créditos concedidos; 
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X - Verificar se a Notas de Empenho contêm todos os dados elencados no art. 6º 

preenchidos corretamente; 

XI - Verificar se os históricos do empenho são esclarecedores, facilitando sua análise 

posterior; 

XII - Verificar se, na emissão de Notas de Empenho, é observada a disponibilidade de 

recursos financeiros próprios e vinculados, respeitada sempre sua relação com créditos 

orçamentários e adicionais; 

XIII - Verificar se no encerramento do exercício financeiro foi respeitada a data limite para 

emissão de Notas de Empenho à conta de dotações orçamentárias e créditos adicionais; 

XIV- Elaborar estimativas de impacto orçamentário e financeiro quando houver criação, 

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa nos 

dois exercícios subsequentes. 

  

Art. 14 - Os documentos utilizados pela contabilidade para empenho das despesas não 

poderão conter rasuras, emendas, entrelinhas ou qualquer indício que ponha em dúvida os 

registros, e deverão atender à legislação fiscal e os atos administrativos internos 

pertinentes. 

                                                     CAPÍTULO III 

DA LIQUIDAÇÃO 
  

Art. 15 - A liquidação da despesa traduz a confirmação de entrega da mercadoria ou do 

serviço prestado, envolvendo todos os atos de verificação e conferência, desde a entrada do 

material/bem ou a prestação do serviço até o reconhecimento da despesa. 

Parágrafo único -  O liquidante da despesa será o Secretário/Dirigente de Equipe da 

respectiva unidade orçamentária requisitante ou outro devidamente delegado pelo gestor 

municipal, ao assinar a confirmação de recebimento de mercadoria, prestação do serviço 

firme o ateste de legitimidade da despesa. 

 

Art. 16 - A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor 

ou a habilitação da entidade beneficiada, com a finalidade de reconhecer: 

  

I - A origem e o objeto do que se deve pagar;  

II - A importância exata a pagar; 

III - A quem se deve pagar a importância para extinguir a obrigação. 

  

Art. 17 A liquidação da despesa por fornecimentos realizados ou serviços prestados terá 

por base: 

  

I - O contrato, ajuste ou acordo respectivo; 

II - A nota de empenho; 

III - A declaração de atesto e comprovantes da entrega de material/bem ou da prestação 

efetiva do serviço contratado. 

IV - A Declaração de registro no patrimônio municipal; 

V - A comunicação de incidência de tributos das esferas governamentais federal, estadual 

ou municipal;  
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VI - A liquidação da despesa pública também ocorrerá quando ordenado por ato de 

autoridade competente ou por delegação de competência, mediante a declaração de 

assunção da responsabilidade, para evitar possíveis danos ou prejuízos aos fornecedores, ou 

qualquer configuração de enriquecimento ilícito da administração pública sem qualquer 

razão jurídica.    

  

Art. 18 - Ao fazer a entrega do material ou prestação do serviço, o credor deverá apresentar 

o documento fiscal (nota fiscal, fatura ou recibo), que após conferência será atestada por 

servidor competente. 

§1º - Os documentos comprobatórios de despesa não poderão conter rasuras, emendas, 

entrelinhas ou qualquer indício que ponha em dúvida a sua autenticidade, deverão atender à 

legislação fiscal e atos administrativos internos pertinentes. 

§2º - A confirmação da entrega dos serviços e/ou produtos deverá ser atestada por meio de 

carimbo fixado no verso do documento fiscal, ou ateste eletrônico, contendo nome, 

assinatura, e cargo dos responsáveis. 

  

Art. 19 - A confirmação do recebimento do material ou da execução do serviço, assim 

como a conferência dos dados na nota fiscal, é de responsabilidade do liquidante da 

despesa. 

Parágrafo único - A liquidação será processada após a informação do registro da entrada 

da mercadoria no almoxarifado correspondente. 

  

Art. 20 - O liquidante deverá observar a necessidade de se reter tributos municipais e 

impostos na fonte, informada pelo agente fiscal municipal e informar à Tesouraria até três 

dias antes data de pagamento. 

CAPÍTULO IV 

DO PAGAMENTO 
  

Art. 21 - O pagamento da despesa só será efetuado após a regular liquidação e a 

autorização da autoridade competente.  

Parágrafo único - A autoridade competente deverá autorizar o pagamento no documento 

denominado Nota de Empenho, devidamente processado pela Contabilidade, liquidado e 

verificado pelo Controle Interno. 

  

Art. 22 - Todo pagamento deve ser realizado por meio de cheque nominal, transferência 

bancária ou pagamento online, no qual deve ser identificado o beneficiário. 

§ 1º - No caso de pagamento por meio de cheque nominal, deverá ser observado o seguinte: 

I - Em se tratando de pessoa física, o credor deverá comparecer pessoalmente ou por meio 

de procurador constituído e apresentar documento com foto, para identificação do 

recebedor na Nota de Empenho; 

II - Em se tratando de pessoa jurídica, o sócio ou proprietário da empresa credora deverá 

comparecer pessoalmente ou por meio de procurador constituído e apresentar documento 

com foto, para identificação do recebedor na Nota de Empenho; 

III - Em se tratando de transferência bancária e/ou pagamento on line, a conta bancária ou 

boleto para recebimento do crédito deverá estar obrigatoriamente em nome do credor;  

§ 2º - Na hipótese de transferência ou depósito eletrônico de que trata inciso III deste 

artigo, o sócio-proprietário da pessoa jurídica ou o credor pessoa física deverá indicar a 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/8004420/art-82-da-lei-2240-76-sao-bernardo-do-campo
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conta bancária para recebimento do crédito.  

§ 3º - As despesas custeadas com os recursos federais de que trata o Decreto Federal nº. 

7.507, de 27 de junho de 2011 serão pagas obrigatoriamente por meio eletrônico. 

  

Art. 23 - Os pagamentos deverão ser realizados obedecendo à estrita ordem cronológica 

das datas de suas exigibilidades  

  

Art. 24 - Não será admitido pagamento antecipado, a não ser nos casos previstos em 

contratos ou em lei, como forma de entrada ou regime de adiantamento. 

  

Art. 25 - Na execução de obras e prestações de serviços, conforme previsto em contrato, é 

obrigatória a apresentação: 

I - Dos comprovantes de recolhimento das obrigações patronais, bem como folha de 

pagamento dos empregados utilizados na execução dos serviços. 

II - Da planilha de medição da obra assinada pelo engenheiro da empresa executora e pelo 

engenheiro do Município; 

III - Laudo emitido pela comissão ou servidor que acompanha a execução da obra, 

atestando a veracidade das informações. 

  

Art. 26 - Os documentos apresentados para identificação do recebedor não poderão conter 

rasuras, emendas, entrelinhas ou qualquer indício que ponha em dúvida a sua autenticidade. 

  

Art. 27 - É de responsabilidade direta do Setor de Tesouraria, a realização dos pagamentos 

conforme as normas estabelecidas neste Decreto e demais legislações pertinentes. 

  

CAPÍTULO V 

DO CONTROLE INTERNO 
  

Art. 28 - O Controle Interno deverá verificar e atestar as informações constantes da Nota 

de Empenho e documentos fiscais que comprovam a despesa, principalmente no que diz 

respeito a: 

I - Se a classificação orçamentária está correta e completa; 

II - Se o histórico está claro e com informações corretas; 

III - Se as despesas estão sendo empenhadas previamente; 

IV - Validade e pertinência do documento fiscal com o tipo de despesa empenhada; 

V - Se o nome do favorecido corresponde ao constante do documento comprobatório da 

despesa; 

VI - Se há observância ao regime de competência na apropriação da despesa, em especial, 

nos casos de contratos de obras e serviços, examinando os respectivos cronogramas físico-

financeiros; 

VII - Se a despesa realizada é afeta aos objetivos da Administração Pública; 

VIII - Se as despesas são precedidas de licitação, quando houver necessidade; 

IX - Se a despesa, no caso de Restos a Pagar, foi empenhada em tempo hábil e estava 

devidamente relacionada, atentando para o regime de competência e se atendeu às 

exigências da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade 

Fiscal; 
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X - Se a despesa decorrente de contrato, acordo, convênio ou ajuste, guarda conformidade 

com o respectivo instrumento e está devidamente aprovada por lei especifica nos termos do 

art. 26 da Lei Complementar nº. 101/2000;  

XI - Se o recebimento do material, a prestação do serviço e a execução da obra foram 

devidamente atestados pelo setor responsável; 

XII - Se o pagamento foi feito por meio de ordem bancária, depósito ou cheque nominativo 

assinado pelas autoridades competentes, utilizando-se dos recursos específicos de acordo 

com a Fonte de Receita, nos termos da legislação pertinente; 

XIII - Se o pagamento da despesa foi efetuado utilizando-se recursos financeiros na conta 

bancária pertinente; 

XIV - Se as entidades e pessoas físicas beneficiárias de contribuições, auxílios, subvenções 

apresentaram, tempestivamente, as prestações de contas parcial e final; 

XV - Se junto aos empenhos das despesas com publicidade e divulgação, foi anexada cópia 

de exemplar do jornal, panfleto ou qualquer outro veículo que demonstre o conteúdo da 

matéria publicada, devidamente identificada, ou de termo descritivo do que foi veiculado 

pelo rádio ou televisão, não podendo constar destes, nomes, símbolos ou imagens que 

caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; 

XVI - Verificar se as despesas são precedidas de licitação, quando a esta estiverem sujeitas. 

Parágrafo único - Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de 

qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Gestor Municipal, sob pena de 

responsabilidade solidária. 

  

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  

Art. 29 - São consideradas não-autorizadas e irregulares a geração de despesa ou assunção 

de obrigação que não atenda as condições estabelecidas neste Decreto, assumindo a 

responsabilidade total pelo pagamento o servidor ou agente político que lhe der causa. 

  

Art. 30 - Fica instituído como “Nota de Empenho”, o modelo disponível junto ao Sistema 

de Contabilidade Pública do Município, ou o que vier a substituí-lo. que deverá ser 

utilizado no âmbito dos Poderes do Município.  

  

Art. 31 - Em cumprimento à Lei Complementar nº. 131, de 27 de maio de 2009 o 

município deverá disponibilizar a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso às 

informações sobre a despesa pública, em especial quanto ao número e tipo de empenho, ao 

bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento 

e, quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado. 

Parágrafo único - Os dados relativos à despesa pública serão liberados ao pleno 

conhecimento e acompanhamento da sociedade, em meio eletrônico que possibilite amplo 

acesso público, até o primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil no respectivo 

sistema informatizado, sem prejuízo do desempenho e da preservação das rotinas de 

segurança operacional necessários ao seu pleno funcionamento. 

  

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 



 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, 02 de janeiro de 2024; 166.º da Colonização e 64.º da 

Emancipação. 

 

 

 LUIS HENRIQUE KITTEL 

Prefeito de Agudo 
 

 

Registre-se e publique-se. 
 

 

 

DANIELA ARGUILAR CAMARGO 

Secretária de Administração e Gestão  
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